Comissao de Ciéncia e Tecnologia, Comunicacao e Informatica

Requerimento n° , de 2005
(Do Senhor Nelson Proenca )

Requer a revisdo do despacho inicial do PL
923/03, que “Estabelece a obrigatoriedade
de avaliacgdo da conformidade para
aparelhos que emitam radiagao
eletromagnética.”, para incluir esta
Comissdo de Comissédo de Ciéncia e
Tecnologia, Comunicagcdo e Informatica
(CCTCI), entre as que deverdao se
pronunciar sobre a matéria.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos regimentais, que
oficie ao Senhor Presidente da Camara dos Deputados a revisdo do despacho
inicial do Projeto de Lei n° PL 923/03, que “Estabelece a obrigatoriedade de
avaliacdo da conformidade para aparelhos que emitam radiagcéo
eletromagnética”, para incluir a Comissdo de Comissao de Ciéncia e Tecnologia,
Comunicacéao e Informatica (CCTCI) entre as que deverao se pronunciar sobre a
matéria.

Justificativa

O projeto em referéncia, em seu despacho inicial, nao
contemplou a Comissdo de Comissao de Ciéncia e Tecnologia, Comunicagéo e
Informatica (CCTCI), muito embora a matéria de que trata a proposicdo em
questao esteja no seu rol de competéncias e atribui¢des, conforme prevé o art.
32, Il, Regimento Interno.

A vista do exposto, entendo plenamente justificado o
requerimento em questéo, que possibilitara, sem duvida alguma, um exame mais
acurado do PL 923/03, em especial sob o angulo das suas referidas implicagdes
para os servigos de telecomunicagdes.

Brasilia, de de 2005.

Deputado NELSON PROENCA
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